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AUTORIZA OOAÇAO DE AREA E CONCESSAO DE AUX!LIO 

QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER qu·e a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori
zado a doar ao LIONS CLUBE OE TAQUARITINGA, para CONSTRUÇAO de um HOSPI
TAL REGIONAL OFTALMOLOGICO, de relevante interesse social, uma área de 
terra constituída de 2.016,00 m2 (dois mil e dezesseis metros quadrados), 
encravada na Fazenda Grama, deste Município, nas imediações do CEFAM e 
do Conjunto Residencial Ipiranga, em face com a Avenida Heitor Alves Go-
mes, distante 260,50 ms da Praça Cubatão, a qual fica dentro das metra
gens, divisas e confrontações seguintes:- ''defronte � Avenida Heitor AI

- ves Gomes, mede 36,00 ms; do lado esquerdo de quem da Avenida Heitor Al-
ves Gomes olha, mede 49,00 ms, confrontando com Antonio Dante de Olivei
ra Buscardi, do lado direito mede 61,00 ms, confrontando com o CEFAM; e 
nos fundos mede 36,00 ms, confrontando com Antonio Dante de Oliveira Bus 
cardi ''; área de terra essa desapropriada pela Municipalidade por força do 
Decreto n9 2.140, de 20/11/92 e havida conforme Matricula n9 17.709, do 
Cartàrio de Registro de Imàveis e Anexos da Comarca, 

§ 19 - A construção da obra mencionada neste ar -
tigo deverá ter início a contar da lavratura da escritura, condicionado o 
seu t�rmino no período de 12 (_doze ) meses, 

§ 29 - Caso não seja dada a destinação previs
ta neste artigo ou se não concluída a obra dentro do prazo estipulado em 
seu § 19, o imóvel deverá reverter ao Patrimànio P�blico com eventuais 
benfeitorias, 

§ 39 - No caso do citado Hospital Regional Of
talmológico vir a extinguir�se� a área objeto da presente doação reverte 
rá automativamente ao domínio do Município, com todas as benfeitorias e� 
xistentes, 

ARTIGO 29 - A presente doação fica condiciona
do, ainda, o compromisso do LIONS CLUBE OE TAQUARITINGA em obter, junto 
às Prefeituras da regiào, da comunidade e demais órgãos públicos relacio -
nados com o serviço oftalmolõgico, recursos e outros fundos necessários 

-

ao perfeito e completo funcionamento do Hospital, cujo atendimento sera 
de âmbito regional. 

tar, obrigatoriamente 
sente Lei. 

ARTIGO 39 - Da escritura de ----- -

todas as cláusulas e condições 

� � doaçao deverao cons 
impostas pela pre-

ARTIGO 49 - Fica, ainda, o Executivo Municipal 
autorizado a conceder, ao LIONS CLUBE DE TAQUARITINGA, um auxílio no va
lor de CR$ 2,512,276,643,43 (.dois bilhões, quinhent·os e doze milhões, du 

- -
zentos e setenta e seis mil, seiscentos e quarenta e tres cruzeiros e qua 
renta e trªs centavos ) ,  correspondente � execução dos serviços de mão-d� 
obra em geral; fornecimento de pedra e areia, como forma de auxiliar na 

.construção do citado Hospital, de relevante interesse social, 

' � 
' · cuçao da presente Lei, 

ARTIGO 59 - Para ocorrer as despesas 
serao aproveitadas verbas próprias do 

com a exe 
orçamento 

; 

vige e, suplementqdas 

. . .  

' - . 
se nscess�r;i.çis, 
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ARTIGO 59 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING,o/À ;Ío 

Registrada e publicada na Secretaria 

• • • 

VERA LLlCIA G 

21 maio de 1.993. 

ipal-

Pref itura, na data supra. 

-Diretor da Secretaria-
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